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ANO VIII – Nº DOM3737 – PARNAMIRIM, RN, 30 DE SETEMBRO DE 2022 – R$ 0,50

Denominação Anterior Denominação Oficial

Rua Sem Nome José Siqueira de Paiva

 
 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 2.320, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.

Sanciono a presente Lei sem veto.

Gabinete Civil, Parnamirim/RN, 27 de
setembro de 2022; 130ª da República.

________________________

       Prefeito

Oficializa o nome de Rua no Bairro Boa
Esperança – extensão da Avenida Brigadeiro
Souto até a Rua Seis de janeiro, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei
Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa Legislativa,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Parnamirim/RN aprovou, e
EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica oficializada a denominação do seguinte logradouro
situado no trecho da extensão da Avenida Brigadeiro Souto até o
encontro da Rua Seis de janeiro, bairro Boa Esperança,
Parnamirim/RN, conforme croqui anexo, da seguinte forma:

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parnamirim/RN, 27 de setembro de 2022.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 
 

 

 
 

 
 
 

 

PORTARIA Nº. 1050, de 29 de setembro de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, no uso
das atribuições legais e de conformidade a Lei nº 1.638, de 25 de
novembro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder à servidora da Secretaria Municipal de Saúde -
SESAD, MARIA APARECIDA FELICIANO DE SOUZA,
matrícula nº 8636 o valor de R$ 2.360,00 (dois mil, trezentos e sessenta
reais) correspondente a 04 (quatro) diárias de viagem a
Florianópolis/SC, que ocorrerá no período de 03 a 07 de outubro do
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corrente ano, para custear as despesas decorrentes da referida viagem, a
fim de participar do 54° Congresso Brasileiro de Patologia Clínica
Medicina Laboratorial.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito
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JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA

CONSIDERANDO o comando do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, que
cada unidade da Administração Pública, no pagamento das
obrigações relativas a fornecimento de bens, locações, realizações
de obras e prestações de serviços, obedeça, para cada fonte de

recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de
interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade
competente, devidamente publicada.

CONSIDERANDO a regulamentação da obrigatoriedade de
observância da ordem cronológica de pagamentos, por meio do Art.
15, inciso VI Resolução nº 032/2016 – TCE, de 1º de novembro de
2016, e do Decreto Municipal nº 6.423, de 28 de janeiro de 2021 e o
Decreto Municipal 6.048 de 18 de Julho de 2019.

CONSIDERANDO que o aludido pagamento refere-se ao Contrato
nº 001/2019, que tem por objetivo a prestação de serviços de
manutenção viária em pavimentação de paralelepípedo com

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11318601/artigo-5-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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rejuntamentos tipos: betume/pedrisco e cimento/areia no município
de Parnamirim/RN.

CONSIDERANDO que o pagamento da nota fiscal será feito fora
da ordem cronológica de pagamento por se tratar de matéria de
relevante interesse público, consubstanciado na necessidade urgente
dos serviços de manutenção viária nesta municipalidade e inclusive
para atender as demandas relativas a situação de emergência do
decreto Nº 6.820 de 04 de Julho de 2022 visto que o contrato em
vigência repara os eventuais desgastes naturais ocasionados pelas
fortes chuvas e grande fluxo de veículos de pequeno, médio e
grande porte nas vias públicas.

AUTORIZO a quebra da ordem cronológica de pagamento da Nota
Fiscal nº 000000207 referente à prestação de serviços no mês de
Agosto de 2022 em favor da empresa BRASIL CONSTRUÇÃO
LTDA, CNPJ: 09.235.353/0001-45, relativo ao contrato n° 01/2019
e que tramita no Processo Administrativo nº 28.297/2022.

Parnamirim/RN, 29 de setembro de 2022.

Flávio Leal Teixeira
Secretário Municipal de Obras Públicas e Saneamento

 
 
 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA

VIMOS por meio deste, justificar a necessidade da quebra da ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de manutenções em diversos
imóveis que compõem a estrutura física das secretarias do município.
Este pagamento será feito fora da ordem cronológica de pagamento por
ser tratar de matéria de relevante interesse público e diante da
necessidade urgente do retorno da situação de normalidade, atendendo
assim o TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA QUE CELEBRAM O MPRN E O MUNICÍPIO DE
PARNAMIRIM QUE TEM POR OBJETO OFERTAR ATIVIDADES
ESPORTIVAS AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES POR PARTE
DESTE MUNICÍPIO Procedimento Administrativo nº
09.2018.00001389-8 e os inquéritos civis nº 06.2018.00000457-7; nº
06.2018.00000459-9; nº 06.2018.00000460-0; nº 06.2018.00000461-1;
nº 06.2018.00000462-2. A secretaria de obras detém demandas e
recomendações judiciais sobre o assunto.

CONSIDERANDO o comando do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, que cada
unidade da Administração Pública, no pagamento das obrigações
relativas a fornecimento de bens, locações, realizações de obras e
prestações de serviços, obedeça, para cada fonte de recursos, a estrita
ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.

CONSIDERANDO a regulamentação da obrigatoriedade de
observância da ordem cronológica de pagamentos, por meio do Art. 15,
inciso VI Resolução nº 032/2016 – TCE, de 1º de novembro de 2016, e
do Decreto Municipal nº 6.423, de 28 de janeiro de 2021 e o Decreto
Municipal 6.048 de 18 de Julho de 2019.

CONSIDERANDO que o aludido pagamento refere-se ao Contrato nº
002/2019, que tem por objetivo a prestação de serviços de manutenção
dos imóveis que compõem a estrutura física das secretarias municipais
de Parnamirim/RN.

CONSIDERANDO que o pagamento da nota fiscal será feito fora da
ordem cronológica de pagamento por se tratar de matéria de relevante
interesse público, consubstanciado na necessidade urgente dos serviços

de manutenção dos imóveis que compõem as secretarias municipais,
visto que o contrato em vigência repara os eventuais desgastes.

AUTORIZO a quebra da ordem cronológica de pagamento da Nota
Fiscal nº 000000304 referente à prestação de serviços no período de
maio de 2022 a junho de 2022 em favor da empresa MBF
CONTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ:
17.328.862/0001-40, relativo ao contrato n° 002/2019 que tramita no
Processo Administrativo nº 27.948/2022.

Parnamirim/RN, 29 de setembro de 2022.

Flávio Leal Teixeira
Secretário Municipal de Obras Públicas e Saneamento

 
 
 

 

 

PORTARIA Nº. 1015 , de 27 de Setembro de 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com o parecer jurídico da Procuradoria Geral do
Município constante no Protocolo nº 1.195/2022.

RESOLVE:

Conceder Licença-prêmio a servidora ELIZANGELA OLIVEIRA
BARROS, matrícula nº 7648, ocupante do cargo de Agente
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com
efeitos a partir de 04/10/2022 à 01/01/2023, referente ao quinquênio
25/10/2016 à 25/10/2021, com amparo nos artigos 124 e 125 da Lei nº
140/69, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Parnamirim.

MARIA DE FÁTIMA ALENCAR CABRAL
Secretária Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

 
 
 

PORTARIA Nº. 985, de 20 de setembro de 2022.

A ASSESSORA ESPECIAL DOS RECURSOS HUMANOS, no uso
de suas atribuições legais em conformidade com o Decreto nº 6.197, de
11 de Março de 2020, e em conformidade com o Parecer – processo
administrativo n. 19.934/2022

RESOLVE:

Conceder Licença sem Remuneração ao servidor FRANCISCO
LINDEMBERG ARAÚJO DE OLIVEIRA, matrícula nº 10581,
Professor de História, do quadro desta Municipalidade, lotado na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por um período de até 2
(dois) anos, contados a partir da data de publicação desta portaria.

A referida Licença encontra amparo legal no artigo 120, da Lei nº
140/69, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Parnamirim.

MARA TATYANE GERMANO CÂMARA FONSECA
Assessora Especial de Recursos Humanos

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11318601/artigo-5-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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PORTARIA Nº. 982, de 19 de Setembro de 2022.

A ASSESSORA ESPECIAL DE RECURSOS HUMANOS, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com o Decreto nº6.197,
de 11 de Março de 2020, e em conformidade com o parecer jurídico da
Procuradoria Geral do Município constante no Prot. adm nº
20.193/2022

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença acompanhamento familiar para o(a)
servidor(a) IONALLY BARBOSA GOMES CAMARA, Matrícula
10238, ocupante do cargo de Professor(a) lotado(a) na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura – SEMEC. Pelo período de
90(noventa) dias, conforme Conclusão Médica Nº494, de 12.09.2022,
retroagindo ao período de 16.08.2022 a 13.11.2022.

Art. 2º-A referida Licença encontra amparo legal no artigo 117 da Lei
nº140/69 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Parnamirim.

Publique-se. Cumpra-se.

MARA TATYANE GERMANO CÂMARA FONSECA
Assessora Especial de Recursos Humanos

 
 
 

PORTARIA Nº. 998, de 23 de Setembro de 2022.

A ASSESSORA ESPECIAL DE RECURSOS HUMANOS, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com o Decreto nº6.197,
de 11 de Março de 2020, e em conformidade com o parecer jurídico da
Procuradoria Geral do Município constante no Prot. adm nº
21.394/2022

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença acompanhamento familiar para o(a)
servidor(a) ALINE CRISTIANE DE MOURA MATIAS, Matrícula
12431, ocupante do cargo de Enfermeiro(a) lotado(a) na Secretaria
Municipal de Saúde – SESAD. Pelo período de 60(sessenta) dias,
conforme Conclusão Médica Nº521, de 19.09.2022, retroagindo ao
período de 01.09.2022 a 30.10.2022.

Art. 2º-A referida Licença encontra amparo legal no artigo 117 da Lei
nº140/69 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Parnamirim.

Publique-se. Cumpra-se.

MARA TATYANE GERMANO CÂMARA FONSECA
Assessora Especial de Recursos Humanos

 
 
 

PORTARIA Nº. 992, de 22 de Setembro de 2022.

A ASSESSORA ESPECIAL DE RECURSOS HUMANOS, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com o Decreto nº6.197,
de 11 de Março de 2020, e em conformidade com o parecer jurídico da
Procuradoria Geral do Município constante no Prot. adm nº
19.554/2022

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença acompanhamento familiar para o(a)
servidor(a) EMELINE NORONHA VILAR DE SOUZA, Matrícula
11637, ocupante do cargo de Enfermeiro(a) lotado(a) na Secretaria
Municipal de Saúde – SESAD. Pelo período de 60(sessenta) dias,
conforme Conclusão Médica Nº521, de 14.09.2022, retroagindo ao
período de 01.09.2022 a 30.10.2022.

Art. 2º-A referida Licença encontra amparo legal no artigo 117 da Lei
nº140/69 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Parnamirim.

Publique-se. Cumpra-se.

MARA TATYANE GERMANO CÂMARA FONSECA
Assessora Especial de Recursos Humanos

 
 
 

PORTARIA Nº. 991, de 22 de Setembro de 2022.

A ASSESSORA ESPECIAL DE RECURSOS HUMANOS, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com o Decreto nº6.197,
de 11 de Março de 2020, e em conformidade com o parecer jurídico da
Procuradoria Geral do Município constante no Prot. adm nº
20.441/2022

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença acompanhamento familiar para o(a)
servidor(a) ROSIENE MARIA SILVA VIANA BARBOSA,
Matrícula 313, ocupante do cargo de Professor(a) lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC. Pelo período de
30(trinta) dias, conforme Conclusão Médica Nº519, de 14.09.2022,
retroagindo ao período de 17.08.2022 a 15.09.2022.

Art. 2º-A referida Licença encontra amparo legal no artigo 117 da Lei
nº140/69 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Parnamirim.

Publique-se. Cumpra-se.

MARA TATYANE GERMANO CÂMARA FONSECA
Assessora Especial de Recursos Humanos

 
 
 

PORTARIA Nº. 996 , de 23 de Setembro de 2022.

A ASSESSORA ESPECIAL DE RECURSOS HUMANOS, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com o Decreto nº 6.197,
de 11 de Março de 2020,

RESOLVE:

Suspender a pedido Licença-prêmio concedida por meio da Portaria nº
760/2022-SEARH, 22 de Julho de 2022, da servidora LUANNA
MARYLIN BATISTA DE ALMEIDA, matrícula nº. 11665, ocupante
do cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária - Odontóloga, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a partir de 30/09/2022.

MARA TATYANE GERMANO CÂMARA FONSECA
Assessora Especial de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº. 1022, de 27 de Setembro de 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com o parecer jurídico da Procuradoria Geral do
Município constante no Processo Administrativo nº 5.364/2022.

RESOLVE:

Conceder Licença-prêmio a servidora IVANIA MARQUES MOTA
DA FONSECA, matrícula nº 268, ocupante do cargo de Professora,
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com efeitos a
partir de 01/10/2022 à 29/12/2022, referente ao quinquênio 01/04/2013
à 01/04/2018, com amparo nos artigos 124 e 125 da Lei nº 140/69, do
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Parnamirim.

MARIA DE FÁTIMA ALENCAR CABRAL
Secretária Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

 
 
 

PORTARIA Nº. 1031, de 29 de setembro de 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as atribuições da Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos – SEARH, conferidas pela Lei n°
165/2019, entre elas, de realizar as atividades de gestão de pessoas
relativas à admissão, posse e lotação, bem como manutenção de
cadastro funcional e financeiro atualizado de pessoal;

CONSIDERANDO o aprimoramento do sistema de Recursos
Humanos do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de manter os dados pessoais e
funcionais dos servidores atualizados para uniformização de cadastros;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização cadastral em virtude
da implantação do eSocial pelo Governo Federal, com seu cronograma
definido pela Portaria Conjunta SEPRT/RFB/ME nº 71, de 29 de junho
de 2021;

CONSIDERANDO, por fim, as disposições contidas no Decreto nº
6.662, de 16 de dezembro de 2021, que instituiu o Programa
Parnamirim Digital, no âmbito da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Estabelecer que os servidores comissionados, efetivos, cedidos
e os pensionistas da Prefeitura de Parnamirim, devem atualizar suas
informações pessoais e funcionais junto à Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos – SEARH para envio de
informações à plataforma do E-Social, até a data improrrogável de
15/10/2022, por meio da plataforma Parnamirim Digital (1Doc).

Art. 2° Os servidores que não preencherem seus dados dentro do prazo
estabelecido no artigo 1º terão a remuneração suspensa.

Parágrafo único - O pagamento da remuneração suspensa será
restabelecido quando da regularização das informações
cadastrais de que trata esta Portaria.

Art. 3º Poderá responder penal e administrativamente o servidor que,
deliberadamente prestar informações incorretas ou incompletas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DE FÁTIMA ALENCAR CABRAL 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

 

 

PORTARIA Nº. 1029 - SEARH, de 28 de Setembro de 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com o parecer jurídico da Procuradoria Geral do
Município constante no Processo Administrativo nº 14.469/2022.

RESOLVE:

Conceder Licença-prêmio a servidora TANIA SUELY ALVES DE
ASSIS ROCHA DO NASCIMENTO, matrícula nº 3876, ocupante do
cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, com efeitos a partir de 01/10/2022 à 29/12/2022, referente ao
quinquênio 22/01/2003 à 22/01/2008, com amparo nos artigos 124 e
125 da Lei nº 140/69, do Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Parnamirim.

MARIA DE FÁTIMA ALENCAR CABRAL
Secretária Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

 
 
 

PORTARIA Nº. 983, de 19 de Setembro de 2022.

A ASSESSORA ESPECIAL DE RECURSOS HUMANOS, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com o Decreto nº6.197,
de 11 de Março de 2020, e em conformidade com o parecer jurídico da
Procuradoria Geral do Município constante no Prot. adm nº
16.081/2022 
RESOLVE:

Conceder o (a) servidor (a) ANA VERUCIA SOARES DE
MEDEIROS, matrícula n° 12241, Professor(a), lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura. Redução de Carga Horária em 30%
(trinta por cento), conforme Conclusão Médica nº 502 de 12.09.2022,
no período de 12.09.2022 a 11.09.2023.

A referida Redução encontra amparo legal no artigo 1º, parágrafo 1º, da
Lei nº 1.101 de 17 de outubro de 2001.

MARA TATYANE GERMANO CÂMARA FONSECA
Assessora Especial de Recursos Humanos

 
 
 

PORTARIA Nº. 1033, de 29 de setembro de 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, e de
conformidade com o Parecer nº 332/2022-AJUR/SEARH/PMP;

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, a servidora MARIA CLARA AMARAL DA
COSTA, matrícula Nº 14866, Terapeuta Ocupacional, do quadro desta
municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Nome Mat. Função
Data de
Posse

Nível
Classe
atual

Deferido Indeferido Classe

FERNANDO RICARDO DE MEDEIROS 8230/1 PROF. 06/08/2007 N1 F - X F

ROBSON TAVARES DE FREITAS 5512/1 PROF. 08/03/2004 N2 H - X H

ANDREA BARBOSA DA SILVA DAMASCENO 9849/1 PROF. 03/12/2009 N2 E - X E

ANNA KARENINA GOMES DE QUEIROZ 12321/1 PROF. 30/08/2013 N1 C - X C

RANIERY MIRANDA DE SENA 12179/1 PROF. 19/08/2013 N2 C - X C

ELIZANGELA SANTANA RODRIGUES 9634/1 PROF. 07/10/2009 N1 E - X E

MARIA DE FÁTIMA ALENCAR CABRAL
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

 
 
 

PORTARIA Nº. 1035, de 29 de setembro de 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, e de
conformidade com o Parecer nº 335/2022-AJUR/SEARH/PMP;

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, a servidora BÁRBARA LOPES SCHIAVETTI
GUIMARÃES PEREIRA, matrícula Nº 49433, Professor, do quadro
desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA DE FÁTIMA ALENCAR CABRAL
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM-RN
EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2022

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 10/2022

Espécie: Ata de Registro de Preços. Objeto: aquisição de cestas básicas
destinadas à Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.
Órgão gerenciador: SEARH; Órgão participante: SEMAS; Modalidade
de Licitação: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 10/2022;
Processo Administrativo nº 20213024490; Contratada: M. C. FELIPE
CAMPOS - ME. As partes, por mútuo consentimento resolvem
rescindir, de forma amigável, a Ata de Registro de Preços nº 29/2022,
assinada em 06 de junho de 2022, por todo o exposto no curso do
Processo Administrativo 1DOC nº 13.910/2022. Fundamento Legal:
Artigo 79, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, nos termos do Parecer
Jurídico exarado pela Procuradoria Geral do Município – PGM e do
acato da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.
Signatários: JORGE DE MORAES MAIA - Secretário Municipal

Adjunto de Administração e dos Recursos Humanos e MARIA
CRISTINA FELIPE CAMPOS pela empresa.

 

 

 

 

PORTARIA Nº 116/2022 – GS/SEMEC, em 29 de Setembro de
2022.

O Secretário Municipal de Educação e Cultura – SEMEC, no uso
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei
Complementar nº 059, de 12 de julho de 2012, art. 16º e 49º;

Resolve:

1º. Tornar público o indeferimento dos resultados da Avaliação de
Desempenho a promoção de letras referência 2020/2021 dos integrantes
do Magistério Público Municipal de Parnamirim/RN que tendo seus
resultados aferidos pela Comissão Permanente de Avaliação de
Desempenho, obtiveram média inferior a 7,0, conforme prevê o art. 1º §
2º do Decreto Municipal nº 6.175, de 19 de fevereiro de 2019, que
disciplina a referida avaliação.

2º. Da decisão da Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho
2020/2021 caberá recurso a ser interposto ao processo no prazo
máximo de dez dias, contados da publicação do resultado, conforme
prevê o art. 11 do Decreto Municipal nº 6.175, de 19 de fevereiro de
2019.

3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Francisco Gildásio de Figueiredo
Secretário Municipal de Educação e Cultura de Parnamirim/RN

 

Lista de profissionais do Magistérios que tiveram seus processos de
promoção de letras indeferidos conforme a Lei Complementar nº

059, de 12 de julho de 2012, referência ano base 2021.
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CONTRATO
Nº

CONTRATADA OBJETO

014/2022
SESDEM

PRIME
CONSULTORIA E

ASSESSORIA
EMPRESARIAL

LTDA – CNPJ sob o
nº. 05.340.639/0001-

30

Manutenção veicular, pra
atender a necessidade da
Secretaria Municipal de

Segurança, Defesa Social e
Mobilidade Urbana –

SESDEM.

CONTRATO
Nº

CONTRATADA OBJETO

 014/2022
SESDEM

PRIME
CONSULTORIA E

ASSESSORIA
EMPRESARIAL

LTDA – CNPJ sob o
nº. 05.340.639/0001-

30

Manutenção veicular, pra
atender a necessidade da
Secretaria Municipal de

Segurança, Defesa Social e
Mobilidade Urbana –

SESDEM.

 

 

PORTARIA Nº. 087/2022 – GAB/SESDEM, DE 29 DE
SETEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA, DEFESA
SOCIAL E MOBILIDADE URBANA, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o Art. 67 da Lei Federal Nº 8.666/93,
RESOLVE:

Art. 1º Destituir da função de Fiscal do Contrato nº 014/2022 o JOÃO
MARIA DE SOUZA – MAT. 6996, nomeado através da Portaria nº
081/2022 – SESDEM, datada de 31 de agosto de 2022, celebrado pela
Prefeitura Municipal de Parnamirim, através da Secretaria Municipal de
Segurança, defesa Social e Mobilidade Urbana – SESDEM, com a
Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA – CNPJ sob o nº. 05.340.639/0001-30.

Art.01º Nomear o servidor FRANCISCO DE ANDRADE JÚNIOR
  – MAT. 797 para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função
de FISCAL DO CONTRATO abaixo listado, celebrados pela Prefeitura
Municipal de Parnamirim, através da Secretaria Municipal de
Segurança, defesa Social e Mobilidade Urbana – SESDEM:

Art. 2º O fiscal do contrato possui competência para:

I – Acompanhar a execução objeto do contrato, tendo em vista
garantir que estejam de acordo com as normas nele
estabelecidas;
II – Fiscalizar se a contratada mantém durante a vigência do
contrato, as condições de habilitação para contratar com a
Administração Pública, apresentando sempre que exigido os
comprovantes de regularidade fiscal;
III – Acompanhar o pagamento dos produtos efetivamente
fornecidos;
IV – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a
ser solicitados pela CONTRATADA, durante o prazo de
vigência do contrato, facilitando a obtenção dos dados técnicos
necessários à elaboração dos documentos imprescindíveis ao
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
V – Autorizar o acesso dos empregados da CONTRATADA às
instalações da CONTRATANTE, sempre que se fizer
necessário, exclusivamente para o fornecimento do material;
VI – Notificar à CONTRATADA, quando da ocorrência e/ou
anormalidades relacionadas com a execução do contrato, que
resultem na inexecução parcial ou total do objeto do contrato,
para que sejam adotadas as providências cabíveis;
VII – Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento
executado em desacordo com o Contrato;

VIII – Anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;
IX – Manter o Secretário Municipal de Trânsito e Transportes
informado de todas as ocorrências relativas ao Contrato, para
adoção do procedimento administrativo próprio, quando
ocorrer a inexecução parcial ou total do contrato, nos termos
dos Arts. 77 e 78, e atendidos os requisitos do Art. 87 e
seguintes, todos da Lei de Licitações.

Art. 3º A atribuição do Fiscal de Contratos Administrativos não será
remunerada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor, a partir da sua publicação.

MARCONDES RODRIGUES PINHEIRO
Secretário Municipal de Segurança, Defesa Social e Mobilidade Urbana

 
 
 

PORTARIA Nº. 088/2022 – GAB/SESDEM, DE 29 DE
SETEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA, DEFESA
SOCIAL E MOBILIDADE URBANA, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o Art. 67 da Lei Federal Nº 8.666/93,
RESOLVE:

Art. 1º Destituir da função de Gestor do Contrato nº 014/2022 o
servidor FRANCISCO DE ANDRADE JÚNIOR   – MAT. 797,
nomeada através da Portaria nº 082/2022 – SESDEM, datada de 31 de
agosto de 2022, celebrado pela Prefeitura Municipal de Parnamirim,
através da Secretaria Municipal de Segurança, defesa Social e
Mobilidade Urbana – SESDEM, com a PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA – CNPJ sob o nº.
05.340.639/0001-30.

Art.2º Designar a servidora CAROLINA INÁCIO DE SOUZA –
MAT 24496 para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de
GESTOR DO CONTRATO abaixo listado, celebrados pela Prefeitura
Municipal de Parnamirim, através da Secretaria Municipal de
Segurança, defesa Social e Mobilidade Urbana – SESDEM:

Art. 2º O Gestor dos contratos possui competência para:

a) Tratar com o contratado, exigindo que este cumpra com o
que foi pactuado;
b) Sugerir eventuais modificações contratuais;
c) Comunicar falta de materiais e recusar o serviço, se for o
caso, subsidiado pelas anotações do fiscal do contrato
respectivo;
d) Formalizar os termos aditivos e apostilamentos relativos à
alteração no projeto, prorrogação de prazos, a publicação dos
extratos, a verificação da manutenção das condições de
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CONTRATO
Nº

CONTRATADA OBJETO

02/2022
SESDEM

RAQUEL
OLIVEIRA DA

SILVA, inscrito no
CNPJ  sob o n.º

21.588.655/0001-00

Fornecimento de água
mineral em garrafões de 20

Litros e água mineral
natural sem gás 200 ml

para atender a necessidade
da Secretaria Municipal de
Segurança, Defesa Social e

Mobilidade Urbana –
SESDEM. 

CONTRATO
Nº

CONTRATADA OBJETO

001/2020
SESDEM

CICCARELLI E
FRANÇA LTDA

ME – CNPJ sob o nº.
07.096.443/0001-77

Contratação de empresa
para a execução dos

serviços de recarga de
toner e tanque de tinta,

com regime de comodato
de impressoras e

copiadoras multifuncionais

habilitação, informar dotações orçamentárias entre demais
providências afins;
e) Manter o Secretário da respectiva pasta, informando de todas
as ocorrências relativas aos contratos, com o auxílio dado
Fiscal do Contrato, para adoção do procedimento
administrativo próprio, quando ocorrer a inexecução parcial ou
total do contrato nos termos dos arts. 77 e 78, e atendidos os
requisitos do art. 87 e seguintes, todos da Lei de Licitações.

Art. 3º Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de impedimento:

a) Ser responsável pela execução do próprio contrato;
b) Figurar como pregoeiro ou ser membro da comissão de
licitação;
c) Possuir condição que enseje conflito de interesses que
importem óbice à designação como Fiscal do Contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor, a partir da sua publicação.

MARCONDES RODRIGUES PINHEIRO
Secretário Municipal de Segurança, Defesa Social e Mobilidade Urbana

 
 
 

PORTARIA Nº. 089/2022 – GAB/SESDEM, DE 29 DE
SETEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA, DEFESA
SOCIAL E MOBILIDADE URBANA, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o Art. 67 da Lei Federal Nº 8.666/93,
RESOLVE:

Art. 1º Destituir da função de Gestor do Contrato nº 002/2022 a
servidora KEYLA MICHELLI DE CARVALHO BARBOSA
ARAÚJO  – MAT 11072, nomeada através da Portaria nº 014/2022 –
SESDEM, datada de 21 de fevereiro de 2022, celebrado pela Prefeitura
Municipal de Parnamirim, através da Secretaria Municipal de
Segurança, defesa Social e Mobilidade Urbana – SESDEM, com a
RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA, inscrito no CNPJ  sob o n.º
21.588.655/0001-00.

Art.2º Designar o servidor DIEGO HENRIQUE DOS SANTOS
LIMA – MAT 15204 para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a
função de GESTOR DO CONTRATO abaixo listado, celebrados pela
Prefeitura Municipal de Parnamirim, através da Secretaria Municipal de
Segurança, defesa Social e Mobilidade Urbana – SESDEM:

Art. 2º O Gestor dos contratos possui competência para:

a) Tratar com o contratado, exigindo que este cumpra com o
que foi pactuado;
b) Sugerir eventuais modificações contratuais;

c) Comunicar falta de materiais e recusar o serviço, se for o
caso, subsidiado pelas anotações do fiscal do contrato
respectivo;
d) Formalizar os termos aditivos e apostilamentos relativos à
alteração no projeto, prorrogação de prazos, a publicação dos
extratos, a verificação da manutenção das condições de
habilitação, informar dotações orçamentárias entre demais
providências afins;
e) Manter o Secretário da respectiva pasta, informando de todas
as ocorrências relativas aos contratos, com o auxílio dado
Fiscal do Contrato, para adoção do procedimento
administrativo próprio, quando ocorrer a inexecução parcial ou
total do contrato nos termos dos arts. 77 e 78, e atendidos os
requisitos do art. 87 e seguintes, todos da Lei de Licitações.

Art. 3º Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de impedimento:

a) Ser responsável pela execução do próprio contrato;
 b) Figurar como pregoeiro ou ser membro da comissão de
licitação;
c) Possuir condição que enseje conflito de interesses que
importem óbice à designação como Fiscal do Contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor, a partir da sua publicação.

MARCONDES RODRIGUES PINHEIRO
Secretário Municipal de Segurança, Defesa Social e Mobilidade Urbana

 
 
 

PORTARIA Nº. 090/2022 – GAB/SESDEM, DE 29 DE
SETEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA, DEFESA
SOCIAL E MOBILIDADE URBANA, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o Art. 67 da Lei Federal Nº 8.666/93,
RESOLVE:

Art. 1º Destituir da função de Fiscal do Contrato nº 014/2022 a
servidora KEYLA MICHELLI DE CARVALHO BARBOSA
ARAÚJO  – MAT 11072, nomeado através da Portaria nº 016/2022 –
SESDEM, datada de 07 de fevereiro de 2022, celebrado pela Prefeitura
Municipal de Parnamirim, através da Secretaria Municipal de
Segurança, defesa Social e Mobilidade Urbana – SESDEM, com a
Empresa CICCARELLI E FRANÇA LTDA ME – CNPJ sob o nº.
07.096.443/0001-77.

Art.01º Nomear o servidor EDVALDO GOMES DA SILVA – MAT.
20125 para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de
FISCAL DO CONTRATO abaixo listado, celebrados pela Prefeitura
Municipal de Parnamirim, através da Secretaria Municipal de
Segurança, defesa Social e Mobilidade Urbana – SESDEM:

 Art. 2º O fiscal do contrato possui competência para:
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I – Acompanhar a execução objeto do contrato, tendo em vista
garantir que estejam de acordo com as normas nele
estabelecidas;
II – Fiscalizar se a contratada mantém durante a vigência do
contrato, as condições de habilitação para contratar com a
Administração Pública, apresentando sempre que exigido os
comprovantes de regularidade fiscal;
 III – Acompanhar o pagamento dos produtos efetivamente
fornecidos;
IV – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a
ser solicitados pela CONTRATADA, durante o prazo de
vigência do contrato, facilitando a obtenção dos dados técnicos
necessários à elaboração dos documentos imprescindíveis ao
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
V – Autorizar o acesso dos empregados da CONTRATADA às
instalações da CONTRATANTE, sempre que se fizer
necessário, exclusivamente para o fornecimento do material;
VI – Notificar à CONTRATADA, quando da ocorrência e/ou
anormalidades relacionadas com a execução do contrato, que
resultem na inexecução parcial ou total do objeto do contrato,
para que sejam adotadas as providências cabíveis;
VII – Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento
executado em desacordo com o Contrato;
VIII – Anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;
IX – Manter o Secretário Municipal de Trânsito e Transportes
informado de todas as ocorrências relativas ao Contrato, para
adoção do procedimento administrativo próprio, quando
ocorrer a inexecução parcial ou total do contrato, nos termos
dos Arts. 77 e 78, e atendidos os requisitos do Art. 87 e
seguintes, todos da Lei de Licitações.

Art. 3º A atribuição do Fiscal de Contratos Administrativos não será
remunerada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor, a partir da sua publicação.

MARCONDES RODRIGUES PINHEIRO
Secretário Municipal de Segurança, Defesa Social e Mobilidade Urbana

 
 
 

 

 

EDITAL 030/2022 – CMC.
 
            O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de
Parnamirim/RN – Dr. Francisco Josenildo O. Bezerra, nos termos dos
art. 10, IV do Dec. 5.303/2004 – PMP c/c o Art. 59 do seu Regimento
Interno aprovado pela Portaria nº 002, de 23 de fevereiro de 2005 – GS
SEMUT/PMP (RICMC), faz saber aos que este EDITAL vierem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas Físicas ou Jurídicas, cujos
Processos seguem abaixo relacionados, ficam INTIMADAS para,
querendo, comparecerem à Sessão de Julgamento a realizar-se Quarta-
Feira, dia 05 de outubro de 2022, às 14:00h, na Sala de Reuniões deste
Colegiado situada na Rua Cícero Fernandes Pimenta, 312, Santos Reis,
CEP 59.141-010, Parnamirim/RN, Tel. (84) 3644 8443, e-mail
secretariacmcparnamirim@gmail.com, nos termos do art. 110 do
RICMC. Faz-se oportuno consignar que, durante a r. Sessão, as partes

podem exercer o sagrado direito de defesa, por si próprias,
representantes legais ou Advogado devidamente habilitado, inclusive
podendo fazer sustentação oral pelo prazo não excedente a 10 minutos,
na forma do art. 27 do Dec. 5.303/04 - PMP c/c o art. 63, p. único do
RICMC.
 
Processo nº.: 2021.001044-9 – RECLAMAÇÃO CONTRA
LANÇAMENTO
Recorrente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Recorrido: ROBERTA DE SOUZA (Recurso Ex-
Offício/Voluntário) 
Relator: Dr. Pedro Henrique Júnior
 
Processo nº.: 2018.013384-0 – RECLAMAÇÃO CONTRA
LANÇAMENTO
Recorrente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Recorrido: ELLISSON EBBERT COELHO DE OLIVEIRA
(Recurso Ex-Offício) 
Relator: Dr. Marcos Fernandes da Silva
 
Processo nº.: 2018.002490-0 – RECLAMAÇÃO CONTRA
LANÇAMENTO
Recorrente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Recorrido: LYTHA BATTISTON SPINDOLA (Recurso
Voluntário) 
Relator: Dr. Marcos Fernandes da Silva
 
Processo nº.: 2020.002205-3 – RECLAMAÇÃO CONTRA
LANÇAMENTO
Recorrente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Recorrido: SITIO PULUXIA LTDA (Recurso Voluntário) 
Relator: Dr. Rodrigo Alexandre Bezerra Freire
 
Processo nº.: 2021.000928-9 – RECLAMAÇÃO CONTRA
LANÇAMENTO
Recorrente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Recorrido: ERIKA MARIA FERREIRA DA SILVA (Recurso Ex-
Offício) 
Relator: Dr. Rodrigo Alexandre Bezerra Freire
 
Processo nº.: 2019.002043-6 – RECLAMAÇÃO CONTRA
LANÇAMENTO
Recorrente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Recorrido: ANTÔNIO ROBERTO AUGUSTO (Recurso Ex-
Offício) 
Relator: Dr. Hudson Svante Bezerra Pereira
 
Processo nº.: 2019.018128-6 – RECLAMAÇÃO CONTRA
LANÇAMENTO
Recorrente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Recorrido: ANTÔNIO ROBERTO AUGUSTO (Recurso Ex-
Offício) 
Relator: Dr. Hudson Svante Bezerra Pereira
 
Processo nº.: 2021.000962-9 – RECLAMAÇÃO CONTRA
LANÇAMENTO
Recorrente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Recorrido: ANTÔNIO ROBERTO AUGUSTO (Recurso Ex-
Offício) 
Relator: Dr. Hudson Svante Bezerra Pereira
 
 
Registre-se que, eventualmente, por caso fortuito ou força maior, não
for possível o Julgamento de determinado Processo na data prevista
neste Edital, o mesmo ocorrerá na próxima Sessão Ordinária, por
analogia ao inteiro teor do Art. 112, p. único do RICMC.
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P. I. C.

Parnamirim, 29 de setembro de 2022.
                                                

Isabelly Cristinne Almeida da Rocha
Secretária

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

ACÓRDÃO Nº: 133/2022
 

Processo nº.: 2021.000664-6
Recorrente: PATRICIA MANUELLA MELO DE OLIVEIRA
MAGALHÃES
Recorrido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Relator: Magno César Rossi Júnior
 

EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO. NÃO
CONHECIMENTO. COISA JULGADA
ADMINISTRATIVA. BASE DE CÁLCULO DO
IPTU 2016 DEFINIDA NO BOJO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N. 2015.021508-2. BASE DE
CÁLCULO DO IPTU 2021 OBTIDA POR MEIO
DE MERA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
1. A base de cálculo do IPTU do ano 2016 do imóvel
de sequencial n. 2.065175.9 já foi objeto de decisão
administrativa no bojo do processo administrativo
n. 2015.021508-2.
2. Dessa forma, as bases de cálculo dos IPTUs dos
anos posteriores resultaram de mera atualização
monetária daquela definida para o ano de 2016.
3. Recurso voluntário não conhecido.
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros
do colegiado, por unanimidade, em não conhecer do recurso voluntário,
nos termos do voto do relator.
 

Data do julgamento: 21 de setembro de 2022.
 

Data da leitura e aprovação: 28 de setembro de 2022.
 

Parnamirim/RN, 28 de setembro de 2022.
 
 

Francisco Josenildo Olinto Bezerra
Conselheiro Presidente

 
Magno César Rossi Júnior

Conselheiro Relator
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
ACÓRDÃO Nº: 134/2022

 
Processo nº.: 2020.012805-6
Recorrente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Recorrido: EVERSON JEREMIAS P DE ALMEIDA - ME 
Relator: Pedro Henrique Júnior
 

EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DMS.
AUTO DE INFRAÇÃO. BAIXA DE CNPJ.
RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros deste
Conselho Municipal de Contribuintes – CMC, por unanimidade dos
votos, pela manutenção da decisão de primeira instância, e por fim
negar provimento ao presente recurso ofício impetrado pelo município,
nos termos do voto do relator.
 

Data de Julgamento: 21 de setembro de 2022.
 

Data de leitura e aprovação: 28 de setembro de 2022.
 

Parnamirim/RN, 28 de setembro de 2022.
 

 
Francisco Josenildo Olinto Bezerra

Conselheiro Presidente
 

Pedro Henrique Júnior
Conselheiro Relator

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

ACÓRDÃO Nº: 135/2022
 

Processo nº.: 2018.013315-7
Recorrente: PEDRO HELIO GOMES TEIXEIRA
Recorrido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Relator: Ubiratan Pereira Bezerra
 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IPTU. RECLAMAÇÃO
CONTRA LANÇAMENTO. BASE DE CÁLCULO.
VALOR VENAL. BASE DEFINIDA EM
AVALIAÇÃO IMOBILIARIA ESPECÍFICA.
RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros deste
Conselho Municipal de Contribuintes – CMC, por unanimidade dos
votos, em conhecer do recurso de ofício para em seguida, desprover,
nos termos do voto do relator.
 

Data de Julgamento: 21 de setembro de 2022.
 

Data de leitura e aprovação: 28 de setembro de 2022.
 

Parnamirim/RN, 28 de setembro de 2022.
 

Francisco Josenildo Olinto Bezerra
Presidente

 
Ubiratan Pereira Bezerra

Conselheiro Relator
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

ACÓRDÃO Nº: 136/2022
 

Processo nº.: 2020.000114-5
Recorrente: NERI ORICHUELA
Recorrido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Relator:Ubiratan Pereira Bezerra
 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IPTU. RECLAMAÇÃO
CONTRA LANÇAMENTO. BASE DE CÁLCULO.
VALOR VENAL. BASE DEFINIDA EM
AVALIAÇÃO IMOBILIARIA ESPECÍFICA.
RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros deste
Conselho Municipal de Contribuintes – CMC, por unanimidade dos
votos, em conhecer do recurso de ofício para em seguida, desprover,
nos termos do voto do relator.
 

Data de Julgamento: 21 de setembro de 2022.
 

Data de leitura e aprovação: 28 de setembro de 2022.
 

Parnamirim/RN, 28 de setembro de 2022.
 

Francisco Josenildo Olinto Bezerra
Presidente

 
Ubiratan Pereira Bezerra

Conselheiro Relator
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

ACÓRDÃO Nº: 137/2022
 

Processo nº.: 2016.001385-7
Recorrente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIAL
Recorrido: VIANA INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA
Relator: Marcos Fernandes da Silva
 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IPTU. RECLAMAÇÃO
CONTRA LANÇAMENTO. VALOR
VENAL.BASE DE CÁLCULO DEFINIDA NO
BOJO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2016.001385-7.ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.ACRESCIDO DE 6%. LEI
COMPLEMENTAR 071/2013. NOVO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL. CONEXÃO ENTRE
CAUSAS. ECONOMIA
PROCESSUAL.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros deste
Conselho Municipal de Contribuintes – CMC, por maioria dos votos,
em conhecer do recurso interposto, para em seguida, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator.
 

Data de Julgamento: 21 de setembro de 2022.
 

Data de leitura e aprovação: 28 de setembro de 2022.
 

Parnamirim/RN, 28 de setembro de 2022.
 

Francisco Josenildo Olinto Bezerra
Presidente

 
Marcos Fernandes da Silva

Conselheiro Relator
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
ACÓRDÃO Nº: 138/2022

 
Processo nº.: 2017.001999-8
Recorrente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIAL
Recorrido: VIANA INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA
Relator: Marcos Fernandes da Silva
 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IPTU. RECLAMAÇÃO
CONTRA LANÇAMENTO. VALOR
VENAL.BASE DE CÁLCULO DEFINIDA NO
BOJO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2016.001385-7.ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.ACRESCIDO DE 6%. LEI
COMPLEMENTAR 071/2013. NOVO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL. CONEXÃO ENTRE
CAUSAS. ECONOMIA
PROCESSUAL.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros deste
Conselho Municipal de Contribuintes – CMC, por maioria dos votos,
em conhecer do recurso interposto, para em seguida, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator.
 

Data de Julgamento: 21 de setembro de 2022.
 

Data de leitura e aprovação: 28 de setembro de 2022.
 

Parnamirim/RN, 28 de setembro de 2022.
 

Francisco Josenildo Olinto Bezerra
Presidente

 
Marcos Fernandes da Silva

Conselheiro Relator
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
ACÓRDÃO Nº: 139/2022

 
Processo nº.: 2018.001637-1
Recorrente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIAL
Recorrido: VIANA INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA
Relator: Marcos Fernandes da Silva
 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IPTU. RECLAMAÇÃO
CONTRA LANÇAMENTO. VALOR
VENAL.BASE DE CÁLCULO DEFINIDA NO
BOJO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2016.001385-7.ATUALIZAÇÃO
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MONETÁRIA.ACRESCIDO DE 6%. LEI
COMPLEMENTAR 071/2013. NOVO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL. CONEXÃO ENTRE
CAUSAS. ECONOMIA
PROCESSUAL.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros deste
Conselho Municipal de Contribuintes – CMC, por maioria dos votos,
em conhecer do recurso interposto, para em seguida, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator.
 

Data de Julgamento: 21 de setembro de 2022.
 

Data de leitura e aprovação: 28 de setembro de 2022.
 

Parnamirim/RN, 28 de setembro de 2022.
 

Francisco Josenildo Olinto Bezerra
Presidente

 
Marcos Fernandes da Silva

Conselheiro Relator
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

ACÓRDÃO Nº: 140/2022
 

Processo nº.: 2019.000288-8
Recorrente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIAL
Recorrido: VIANA INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA
Relator: Marcos Fernandes da Silva
 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IPTU. RECLAMAÇÃO
CONTRA LANÇAMENTO. VALOR
VENAL.BASE DE CÁLCULO DEFINIDA NO
BOJO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2016.001385-7.ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.ACRESCIDO DE 6%. LEI
COMPLEMENTAR 071/2013. NOVO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL. CONEXÃO ENTRE
CAUSAS. ECONOMIA
PROCESSUAL.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros deste
Conselho Municipal de Contribuintes – CMC, por maioria dos votos,
em conhecer do recurso interposto, para em seguida, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator.
 

Data de Julgamento: 21 de setembro de 2022.
 

Data de leitura e aprovação: 28 de setembro de 2022.
 

Parnamirim/RN, 28 de setembro de 2022.
 

Francisco Josenildo Olinto Bezerra
Presidente

 
Marcos Fernandes da Silva

Conselheiro Relator
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

ACÓRDÃO Nº: 141/2022
 

Processo nº.: 2020.000795-0
Recorrente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIAL
Recorrido: VIANA INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA
Relator: Marcos Fernandes da Silva
 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IPTU. RECLAMAÇÃO
CONTRA LANÇAMENTO. VALOR
VENAL.BASE DE CÁLCULO DEFINIDA NO
BOJO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2016.001385-7.ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.ACRESCIDO DE 6%. LEI
COMPLEMENTAR 071/2013. NOVO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL. CONEXÃO ENTRE
CAUSAS. ECONOMIA
PROCESSUAL.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros deste
Conselho Municipal de Contribuintes – CMC, por maioria dos votos,
em conhecer do recurso interposto, para em seguida, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator.
 

Data de Julgamento: 21 de setembro de 2022.
 

Data de leitura e aprovação: 28 de setembro de 2022.
 

Parnamirim/RN, 28 de setembro de 2022.
 

Francisco Josenildo Olinto Bezerra
Presidente

 
Marcos Fernandes da Silva

Conselheiro Relator
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

ACÓRDÃO Nº: 142/2022
 

Processo nº.: 2021.007407-2
Recorrente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIAL
Recorrido: VIANA INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA
Relator: Marcos Fernandes da Silva
 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IPTU. RECLAMAÇÃO
CONTRA LANÇAMENTO. VALOR
VENAL.BASE DE CÁLCULO DEFINIDA NO
BOJO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2016.001385-7.ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.ACRESCIDO DE 6%. LEI
COMPLEMENTAR 071/2013. NOVO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL. CONEXÃO ENTRE
CAUSAS. ECONOMIA
PROCESSUAL.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros deste
Conselho Municipal de Contribuintes – CMC, por maioria dos votos,
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em conhecer do recurso interposto, para em seguida, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator.
 

Data de Julgamento: 21 de setembro de 2022.
 

Data de leitura e aprovação: 28 de setembro de 2022.
 

Parnamirim/RN, 28 de setembro de 2022.
 

Francisco Josenildo Olinto Bezerra
Presidente

 
Marcos Fernandes da Silva

Conselheiro Relator
 
 
 

 

 

PORTARIA Nº 205/DAD/SESAD, de 30 de Setembro de 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município de
Parnamirim/RN, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,
de acordo com o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e;

Considerando a conclusão do Inexigibilidade de Licitação nº 20/2022
que trata da realização de inscrição de 01 (um) servidor no curso ao
vivo e online de TR e pesquisa de preços com base na NLLC,
resultando na formalização da Ordem de Compra nº 1.465/2022 em
nome da empresa NP TREINAMENTOS E CURSOS – NEGÓCIOS
PÚBLICOS TREINAMENTOS.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Aline Melo de Araújo Ferreira da Silva, Mat.
62.723 para, sem prejuízo de suas atribuições, exercerem a função de
Fiscal da ordem de compra acima citada, para fornecimento do
material.

Art. 2º - Designar Kamilla Silva de Azevedo, Mat. 52.990 para, sem
prejuízo de suas atribuições, exercer a função de Gestor da ordem de
compra acima citada.

Art. 3º - Ao Fiscal do contrato cabem as seguintes competências:

Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais,
com apoio do setor de contratos, informando-os ao Gestor com
antecedência por este determinada;
Acompanhar a execução objeto do contrato, tendo em vista
garantir que estejam de acordo com as normas nele
estabelecidas;
Fiscalizar se a contratada mantém durante a vigência do
contrato, as condições de habilitação para contratar com a
Administração Pública apresentando, sempre que exigido, os
comprovantes de regularidade fiscal e tributárias;
Acompanhar o pagamento dos produtos efetivamente
fornecidos;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratada, durante o prazo de vigência do
contrato, facilitando a obtenção dos dados técnicos necessários
à elaboração dos documentos imprescindíveis ao cumprimento
das obrigações assumidas pela contratada;

Manter controle dos gastos realizados e do saldo da nota de
empenho;
Conferir os valores unitários e globais constantes dos
documentos fiscais com os bens ou serviços entregues e com os
termos do contrato, atestar serviços e fornecimentos após
aferição de sua conformidade, e certificar, quando cabível, o
recebimento provisório do objeto contratado;
Autorizar o acesso dos empregados da contratada às instalações
da contratante, quando se fizer necessário, realização de
entrega de materiais e/ou prestação de serviços;
Notificar a contratada, quando da ocorrência e/ou
anormalidades relacionadas com a execução do contrato, que
resultem na inexecução parcial ou total do objeto do contrato,
para que sejam adotadas as providências cabíveis;
Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento
executado em desacordo com o contrato;
Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados;
Subsidiar de informações o Gestor do contrato,
periodicamente, para que este monitore e avalie o desempenho
dos fornecedores;
Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a
fiscalização da execução do contrato;

Art. 4º - Ao Gestor do contrato cabem as seguintes competências:

Sugerir eventuais modificações contratuais;
Providenciar, caso necessário, a realização de reunião com a
empresa contratada antes do início de execução do contrato a
fim de esclarecer as dúvidas operacionais da execução;
Paralisar a execução do contrato, caso esteja em desacordo com
o pactuado, comunicando imediatamente ao seu superior
hierárquico;
Acompanhar os prazos de vigência, de execução e de reajuste
contratuais, munido das informações prestadas pelo Fiscal,
manifestando-se, de forma fundamentada e conclusiva, quanto
à manutenção, prorrogação ou rescisão;
Manter controle atualizado dos pagamentos e dos saldos da
nota de empenho, observando para que o valor do contrato não
seja ultrapassado;
Encaminhar ao setor competente, os pedidos de alteração
contratual solicitados pela contratada, entre os quais a
repactuação e a prorrogação do prazo de entrega ou de
execução do contrato, manifestando-se quanto à possibilidade
de atendimento do pedido de forma fundamentada, observadas
as disposições da legislação vigente;
Assinar o Relatório de Acompanhamento da Execução dos
Serviços Contratados / Recebimento de Materiais, conforme
orientações da administração;
Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a
fiscalização da execução do contrato;

Art. 5º - Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de impedimento:

Se responsável pela execução do próprio contrato;
Figurar como pregoeiro ou ser membro de comissão de
licitação;
Possuir condição que enseje conflito de interesses que
importem em óbice à designação como fiscal/gestor de
Contrato.

Art. 6º - Na ausência justificada do fiscal/gestor do contrato, a chefia
imediata do setor encontra-se autorizado a atestar as notas fiscais /
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relatório do gestor, devendo este estar ciente da prestação do serviço
e/ou recebimento do material;

Art. 7º - A função de fiscal de contrato administrativo não será
remunerada, ficando a função de gestor de contrato administrativo
orientada pela Lei Municipal nº 164 de 19 de dezembro de 2019;

Art. 8º - Esta portaria entra em vigor, a partir de sua publicação no
Diário Oficial do Município de Parnamirim/RN, com efeitos retroativos
ao dia da emissão da ordem de compra.

LUCIANA GUIMARÃES DA CUNHA 
Secretária Municipal de Saúde

 

 

PORTARIA Nº 206/DAD/SESAD, de 30 de Setembro de 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município de
Parnamirim/RN, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e,
de acordo com o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, e;

Considerando a formalização do Contrato nº 076/2022, celebrado
entre a Secretaria Municipal de Saúde de Parnamirim e a empresa RJ3
Distribuidora Ltda, cujo objeto é a aquisição de medicamentos
injetáveis, para atender as necessidades das Unidades Hospitalares do
Município de Parnamirim/RN;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Antenor Marcelino dos Santos, Matrícula 9.308,
para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de Fiscal do
contrato acima citado;

Art. 2º - Designar Raelson Dantas Pires, Matrícula 14.405, para, sem
prejuízo de suas atribuições, exercer a função de Gestor do contrato
acima citado;

Art. 3º - Ao Fiscal do contrato cabem as seguintes competências:

Acompanhar a execução objeto do contrato, tendo em vista
garantir que estejam de acordo com as normas nele
estabelecidas;
Fiscalizar se a contratada mantém durante a vigência do
contrato, as condições de habilitação para contratar com a
Administração Pública apresentando, sempre que exigido, os
comprovantes de regularidade fiscal;
Acompanhar o pagamento dos produtos efetivamente
fornecidos;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratada, durante o prazo de vigência do
contrato, facilitando a obtenção dos dados técnicos necessários
à elaboração dos documentos imprescindíveis ao cumprimento
das obrigações assumidas pela contratada;
Autorizar o acesso dos empregados da contratada às instalações
da contratante, quando se fizer necessário, realização de
entrega de materiais e/ou prestação de serviços;
Notificar a contratada, quando da ocorrência e/ou
anormalidades relacionadas com a execução do contrato, que
resultem na inexecução parcial ou total do objeto do contrato,
para que sejam adotadas as providências cabíveis;
Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento
executado em desacordo com o contrato;
Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados;

Art. 4º - Ao Gestor do contrato cabem as seguintes competências:

Sugerir eventuais modificações contratuais;
Comunicar a falta de materiais e recusar o serviço se for o
caso, subsidiado pelas anotações do fiscal do contrato;
Manter o(a) Secretário(a) da respectiva pasta, informado(a) de
todas as ocorrências relativas ao contrato, com o auxílio do
Fiscal do contrato para adoção do procedimento administrativo
próprio, quando ocorrer a inexecução parcial ou total do
contrato nostermos dos Artigos nº 77 e 78, e atendidos os
requisitos do Artigo nº 87 da Lei Federal nº 8.666/93.
Assinar o Relatório de Acompanhamento da Execução dos
Serviços Contratados / Recebimento de Materiais, conforme
orientações da administração;

Art. 5º - Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de impedimento:

Se responsável pela execução do próprio contrato;
Figurar como pregoeiro ou ser membro de comissão de
licitação;
Possuir condição que enseje conflito de interesses que
importem em óbice à designação como Gestor de Contrato.

Art. 6º - Na ausência justificada do fiscal/gestor do contrato, a chefia
imediata do setor encontra-se autorizado a atestar as notas fiscais /
relatório do gestor, devendo este estar ciente da prestação do serviço
e/ou recebimento do material;

Art. 7º - A função de fiscal de contrato administrativo não será
remunerada, ficando a função de gestor de contrato administrativo
orientada pela Lei Municipal nº 164 de 19 de dezembro de 2019;

Art. 8º - Esta portaria entra em vigor, a partir de sua publicação no
Diário Oficial do Município de Parnamirim/RN, com efeito retroativo
ao início da vigência do referido contrato.

LUCIANA GUIMARÃES DA CUNHA 
Secretária Municipal de Saúde

 

 

 

MUNICIPIO DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARNAMIRIM
leva ao conhecimento de todos os interessados que, TORNA SEM
EFEITO a publicação do contrato nº 058/2022. MOTIVO: Ausência
da publicação do termo de inexigibilidade. PUBLICAÇÃO
ORIGINAL: Edição nº 3726, de 21 de Setembro de 2022.

Parnamirim/RN, 30 de Setembro de 2022.

LUCIANA DA GUIMARÃES DA CUNHA 
Secretária Municipal de Saúde
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MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2022; PROCESSO Nº
25.644/2022; CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE / CIRÚRGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 40.788.766/0001-05; OBJETO:
Aquisição de Fios de Sutura através de Sistema de Registro de Preços
para atender as necessidades das Unidades Hospitalares e
especializadas do Município de Parnamirim/RN; VALOR GLOBAL:
5.080,32 (cinco mil oitenta reais e trinta e dois centavos); VIGÊNCIA:
28/09/2022 a 31/12/2022; RECURSOS: 02.051.10.302.0014.2994;
NATUREZA: 3.3.90.30; FONTE: 15001002; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Decreto Municipal n° 5.864/2017 e Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Parnamirim/RN, 28 de Setembro de 2022.

LUCIANA GUIMARÃES DA CUNHA 
Secretária Municipal de Saúde

 

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA Nº 1.465/2022 -
PROCESSO Nº 24.495/2022 - CONTRATANTES: SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE / NP TREINAMENTO E CURSOS –
NEGÓCIOS PUBLICOS TREINAMENTOS - CNPJ n.º
20.129.563/0001-91; OBJETO: Realização de inscrição de 01 (um)
servidor no curso ao vivo e online de TR e pesquisa de preços com base
na NLLC; RECURSOS: 02.051.10.122.0003.2727; NATUREZA:
3.3.90.39; FONTE: 26000000; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto Municipal nº 5.864/2017 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Parnamirim/RN, 23 de Setembro de 2022.

LUCIANA GUIMARÃES DA CUNHA 
Secretária Municipal de Saúde

 

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022;
PROCESSO Nº 004/2022; CONTRATANTES: SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE / CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM - CLINDIMAGEM - CNPJ: 33.803.242/0001-72;
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
locação, instalação e manutenção de equipamentos médico hospitalares,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde;
VALOR GLOBAL: R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil
reais); RECURSOS: 02.051.10.302.0014.2994; NATUREZA:
3.3.90.39; FONTE: 15001002; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.
4º da Lei Federal nº 13.979/2020 e alterada pela Medida Provisória nº
926/2020.

Parnamirim/RN, 29 de Setembro de 2022.

LUCIANA DA GUIMARÃES DA CUNHA 
Secretária Municipal de Saúde

 

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

EXTRATO DO 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
051/2018; PROCESSO Nº 24.418/2022; CONTRATANTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / BRASIL CONSTRUÇÕES
LTDA - CNPJ: 09.235.353/0001-45; OBJETO: Readequação da
planilha orçamentaria do contrato nº 051/2018 (sem reflexo financeiro),
referente a prestação de serviços de manutenção em imóveis que
compõem a Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Parnamirim/RN; VALOR GLOBAL: R$ 1.591.907,45 (um milhão
quinhentos e noventa e um mil novecentos e sete reais e quarenta e
cinco centavos); VIGÊNCIA: 30/09/2022 a 21/05/2023; RECURSOS:
02.051.10.301.0013.2713 e 302.0014.2994; NATUREZA: 3.3.90.39;
FONTE: 16000000 e 15001002; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Artigo 65, Inciso I, Inciso I “a” da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Parnamirim/RN, 30 de Setembro de 2022.

LUCIANA DA GUIMARÃES DA CUNHA 
Secretária Municipal de Saúde

 

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2022; PROCESSO Nº
839/2022; CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE / L REGO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ:
10.516.241/0002-22; OBJETO: Contratação de empresa especializada
para a execução de serviços de saúde na especialidade ultrassonografia,
para atender as necessidades da Saúde do Município de
Parnamirim/RN; VALOR GLOBAL: R$ 226.855,98 (duzentos e vinte
e seis mil oiticentos e cinquenta e cinco reais e noventa e oito
centavos); VIGÊNCIA: 15/09/2022 a 14/09/2023; RECURSOS:
02.051.10.302.0014.2994; NATUREZA: 3.3.90.30; FONTE:
16000000 e 15001002; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25.
Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parnamirim/RN, 15 de Setembro de 2022.

LUCIANA GUIMARÃES DA CUNHA 
Secretária Municipal de Saúde

 

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2022;
PROCESSO Nº 2018137172921; CONTRATANTES: SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE / HIPERDROGAS COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI E SIMPHARMA COMÉRCIO DE
PRODUTOS FARMACÉUTICOS EIRELI - CNPJ: 23.302.414/0001-
70 e 40.797.692/0001-65; OBJETO: Aquisição de medicamentos
(colírios anestésicos) para atender as necessidades do ambulatório
oftalmológico do Centro Clínico de Parnamirim – CCPAR Drº Sadi
Mendes; VALOR GLOBAL: R$ 33.232,50 (trinta e três mil duzentos
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Contrato Empresa Objeto  

Nº
23/2022

Comércio de
Móveis, Eletro e

Informática
Malheiro LTDA

CNPJ:
40.761.843/0001-

25

Constitui objeto deste instrumento
fornecimento de colchões para atender
as famílias afetadas pelas chuvas em

face ao decreto nº 6.828/2022.

e trinta e dois mil reais e cinquenta centavos); RECURSOS:
02.051.10.302.0014.2994; NATUREZA: 3.3.90.39; FONTE:
15001002; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 4º da Lei Federal nº
13.979/2020 e alterada pela Medida Provisória nº 926/2020.

Parnamirim/RN, 29 de Setembro de 2022.

LUCIANA DA GUIMARÃES DA CUNHA 
Secretária Municipal de Saúde

 

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
023/2022; PROCESSO Nº 20.632/2022; CONTRATANTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / INSTITUTO NEGÓCIOS
PÚBLICOS – CNPJ: 10.498.974/0002-81; OBJETO: Realização de
inscrição de 02 (dois) servidorespara participação no 16º Pregão Week -
semana de estudos avançados sobre o pregão que será realizado, em
Foz do Iguaçu-PR, no período de 03 a 07/10/2022, online 100% ao
vivo; VALOR TOTAL: R$ 6.040,00 (seis mil e quarenta reais);
AÇÃO: 122.0003.2727; NATUREZA: 3.3.90.39; FONTE: 16000000
e 15001002; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, Inciso II da
Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores.

Parnamirim/RN, 29 de Setembro de 2022.

LUCIANA GUIMARÃES DA CUNHA 
Secretária Municipal de Saúde

 

 

 

 

PORTARIA N° 172, de 30 de setembro de 2022. 
 
A secretária MARTA LOPES FERREIRA PACHECO, e de acordo
com o Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar o servidor, EDUARDO LINCOLN NEVES,
Matrícula N° 3302, para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a
função de GESTOR do Contrato / Ordem de Compra abaixo listado,
celebrado pela Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN, através da
Secretaria Municipal de Assistência Social:

Art. 2º. O (a) Gestor (a) do Contrato possui competência para:
I. Gerenciar o contrato/ Ordem de Compra sob sua responsabilidade de
modo a obter os melhores resultados, propondo as alterações

necessárias;
II. Monitorar e avaliar o desempenho dos fornecedores;
III. Providenciar, caso necessário, a realização de reunião com a
empresa contratada antes do início de execução do contrato a fim de
esclarecer as dúvidas operacionais da execução;
IV. Coordenar reuniões periódicas sempre que entender necessário ou
quando solicitado pelas partes envolvidas, objetivando garantir a
qualidade da execução do contrato e seus resultados, devendo seus
termos serem registrados em ata assinada pelo Gestor, Fiscal e
representante da contratada;
V. Apoiar e supervisionar os trabalhos de fiscalização do contrato;
VI. Solicitar ao Setor de Contratos, esclarecimentos sobre contratos de
sua responsabilidade;
VII. Revisar atas, registros, termos e informações prestadas pelo Fiscal
do contrato encaminhando-os formalmente, quando necessário, ao seu
superior hierárquico;
VIII. Paralisar a execução do contrato, caso esteja em desacordo com o
pactuado, comunicando imediatamente ao seu superior hierárquico;
IX. Quanto aos contratos de prestação de serviços nos quais há
alocação de pessoas nas instalações da Prefeitura de Parnamirim,
solicitar à contratada, por meio de seu preposto, a adoção das medidas
necessárias caso sejam identificados comportamentos inadequados por
parte dos funcionários da contratada;
X. Cientificar à autoridade competente, com a antecedência necessária,
da possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as
devidas justificativas;
XI. Acompanhar os prazos de vigência, de execução e de reajuste
contratuais, munido das informações prestadas pelo Fiscal,
manifestando-se, de forma fundamentada e conclusiva, quanto à
manutenção, prorrogação ou rescisão;
XII. Encaminhar expediente ao seu superior hierárquico, contendo os
elementos necessários à nova contratação ou instauração de
procedimento licitatório, nas hipóteses em que seja ainda indispensável
o fornecimento de bens ou a prestação do serviço, mas que não seja
possível ou recomendável a manutenção do contrato em vigor;
XIII. Comunicar ao Setor de Contratos a possibilidade de devolução, à
contratada, da garantia contratual, ao término da vigência, conforme
regras pactuadas;
XIV. Receber definitivamente o objeto do contrato no prazo
estabelecido, exceto quando houver disposição legal ou contratual em
contrário;
XV. Manter seu substituto periodicamente atualizado sobre o
acompanhamento da execução do contrato;
XVI. Manter controle atualizado das liberações de pagamento, em
ordem cronológica, e dos saldos da nota de empenho, observando para
que o valor do contrato não seja ultrapassado;
XVII. Encaminhar à secretaria competente, os pedidos de alteração
contratual solicitados pela contratada, entre os quais a repactuação e a
prorrogação do prazo de entrega ou de execução do contrato,
manifestando-se quanto à possibilidade de atendimento do pedido de
forma fundamentada, observadas as disposições do art. 65 da Lei n°
8.666/93;
XVIII. Solicitar a prorrogação do prazo para a entrega do bem ou
execução do serviço, com a devida justificativa, nos casos em que a
Administração Municipal der causa ao atraso ou na ocorrência de fato
superveniente;
XIX. Solicitar, quando da formalização do instrumento, ao setor
financeiro competente, a emissão de nota de empenho:
a) global, nos contratos de fornecimento com entrega parcelada;
b) estimativo, nos casos de despesas referentes à contratação de
serviços com valores estimativos, bem como o reforço desse
instrumento, caso necessário, bem como sua eventual anulação, nas
situações em que o valor empenhado não seja, total ou parcialmente,
utilizado, tais como os decorrentes de faltas e outras glosas, observada
a anualidade do orçamento;
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Contrato Empresa Objeto  

 
Nº

23/2022

Comércio de
Móveis, Eletro e

Informática
Malheiro LTDA

CNPJ:
40.761.843/0001-

25

Constitui objeto deste instrumento
fornecimento de colchões para atender
as famílias afetadas pelas chuvas em

face ao decreto nº 6.828/2022.

c) ordinário, nos casos de despesas com entrega imediata e integral de
bens.
XX. Produzir o Relatório de Acompanhamento da Execução
Contratual, como requisito para pagamento.
 
Art. 3°. Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de impedimento:

a) Ser responsável pela execução do próprio contrato;
b) Figurar como pregoeiro ou ser membro de comissão de
licitação;
c) Possuir condição que enseje conflito de interesses que
importe em óbice à designação como Gestor de Contrato.

Art. 4º. A atribuição do Gestor do Contrato/ Ordem de Compra não
poderá ser recusada, salvo nos casos de impedimento legal, e será
remunerada de acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 164,
de 19 de dezembro de 2019.
 
Art. 5º. Na ausência justificada do (a) Gestor (a) do Contrato o (a)
servidor (a) Marina Clarissa Barros de Melo Lima, matrícula nº
53490, responderá como gestor (a) substituto (a).
 
Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 28 de setembro de 2022.  
 

 Publique-se.
 

MARTA LOPES FERREIRA PACHECO 
Secretária Municipal de Assistência Social em substituição legal

 
 
 
 

PORTARIA N° 173, de 30 de setembro de 2022. 
 
A secretária MARTA LOPES FERREIRA PACHECO, e de acordo
com o Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar o servidor (a), JOSÉ ROMÁRIO DE GÓIS
LIMA, Matrícula N° 51454, para, sem prejuízo de suas atribuições,
exercer a função de FISCAL do contrato abaixo listado, celebrado pela
Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN, através da Secretaria
Municipal de Assistência Social: 

Art. 2º. O (a) fiscal do contrato possui competência para:
I. Manter histórico de todas as ocorrências do contrato/ Ordem de
Compra (conforme Anexo VIII, do Manual de Gestão e Fiscalização de
Contratos Administrativos), o qual deverá ser juntado ao processo no
final do contrato/ Ordem de Compra tais como o número de chamados
por equipamento, quantidade e tipo de peças substituídas e
equipamentos reparados, materiais empregados, datas de inclusão de
equipamentos, de postos de serviços, além de quaisquer outras
consideradas relevantes para a avaliação dos serviços/fornecimento e
para os estudos técnicos das próximas contratações;

II. Quando se tratar de contratos de prestação de serviços com
dedicação exclusiva de mão de obra: manter registro de frequência dos
funcionários da contratada colocados à disposição da Administração
Municipal, observado o Anexo XII Manual de Gestão e Fiscalização de
Contratos Administrativos, devendo elaborar planilha mensal; conferir
por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão
prestando serviços, em quais funções, e se estão cumprindo a jornada
de trabalho; analisar a documentação do pessoal alocado para a
execução dos serviços, e solicitar, por intermédio do Gestor, sua
complementação ou correção, se necessário; (Anexo XI do Manual de
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos); verificar se os
instrumentos coletivos de trabalho (Acordos Coletivos e Convenções
Coletivas) foram apresentados e cumpridos pela contratada.
III. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais, com
apoio do Setor de Contratos, informando-os ao Gestor com
antecedência por este determinada;
IV. Encaminhar ao Gestor do contrato/ Ordem de Compra solicitação da
contratada de quaisquer alterações contratuais, entre as quais a
prorrogação do prazo de entrega ou de execução do contrato,
manifestando-se quanto à possibilidade de atendimento do pedido de
forma fundamentada;
V. Solicitar, por meio do Gestor do contrato/ Ordem de Compra, a
prorrogação do prazo para a entrega do bem ou execução do serviço,
com a devida justificativa, nos casos em que a Administração
Municipal der causa ao atraso ou na ocorrência de fato superveniente;
VI. Observar a eventual ocorrência de subcontratação nos serviços,
atentando que são vedadas as subcontratações não previstas no edital e
no contrato e que, caso autorizadas, devem respeitar os limites e
condições pré-definidos;
VII. Solicitar à contratada, por escrito, por intermédio do Gestor do
contrato, quando detectada na execução falha ou inobservância das
cláusulas contratuais, a adoção das medidas cabíveis para a solução do
problema;
VIII. Informar ao Gestor as ocorrências que possam gerar atrasos ou
dificuldades à conclusão da obra ou serviço, inclusive em relação à
terceiros;
IX. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o
pactuado e as pendências não corrigidas tempestivamente pela
contratada (Anexo VIII, do Manual de Gestão e Fiscalização de
Contratos Administrativos);
X. Encaminhar mensalmente, se outra frequência não for estabelecida
pelo Gestor, relatório sobre a execução contratual, consubstanciado nas
planilhas-resumo do contrato;
XI. Controlar, quando for o caso, o estado dos equipamentos e o
estoque de materiais destinados à execução do contrato, inclusive os de
reposição;
XII. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos
gastos e à racionalização dos serviços;
XIII. Manter controle dos gastos realizados e do saldo da nota de
empenho;
XIV. Conferir os valores unitários e globais constantes dos documentos
fiscais com os bens ou serviços entregues e com os termos do contrato,
atestar serviços e fornecimentos, após aferição de sua conformidade, e
certificar, quando cabível, o recebimento provisório do objeto
contratado;
XV. Manter registro de ocorrências no processo de Acompanhamento
da Contração;
XVI. Pronunciar-se quanto à conveniência ou não da renovação, se
permitida, com as justificativas necessárias;
XVII. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente,
para que este monitore e avalie o desempenho dos fornecedores;
XVIII. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a
fiscalização da execução do contrato.
 
Art. 3°. Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de impedimento:
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ÓRGÃO
INTERESSADO:

CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM

DATA E HORA DE
INÍCIO DAS

PROPOSTAS:

08H:00M DO DIA 30/09/2022 (HORÁRIO
DE BRASÍLIA).

DATA E HORA
LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:

08H:00M DO DIA 10/10/2022 (HORÁRIO
DE BRASÍLIA).

DATA E HORA
FINAL DAS

PROPOSTAS:

 
08H:00M DO DIA 14/10/2022 (HORÁRIO

DE BRASÍLIA).
DATA DE

ABERTURA DAS
PROPOSTAS –

SESSÃO
PÚBLICA:

 
08H:01M DO DIA 14/10/2022 (HORÁRIO

DE BRASÍLIA).

LOCAL:
www.portaldecompraspublicas.com.br

MODO DE
DISPUTA

ABERTO

a) Ser responsável pela execução do próprio contrato;
b) Figurar como pregoeiro ou ser membro de comissão de
licitação;
c) Possuir condição que enseje conflito de interesses que
importe em óbice à designação como Fiscal de Contrato.

Art. 4º. Na ausência justificada do Fiscal do Contrato o (a) servidor (a)
Marina Clarissa Barros de Melo Lima, matrícula nº 53490,
responderá como fiscal substituto (a).
 
Art. 5º. A atribuição de Fiscal do Contrato não será remunerada, nem
poderá ser recusada, salvo nos casos de impedimento legal.
 
Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 28 de setembro de 2022. 
 

Publique-se.
 

MARTA LOPES FERREIRA PACHECO
Secretária Municipal de Assistência Social em substituição legal

 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2022 - PROCESSO Nº
17.567/2022; CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL /COM. DE MÓVEIS ELETRO E INF.
MALHEIRO LTDA, CNPJ Nº 40.761.846/0001-25-
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento fornecimento de
colchões para atender as famílias afetadas pelas chuvas em face ao
decreto nº 6.828/2022. VALOR TOTAL: R$ 194.962,00 (cento e
noventa e quatro mil, novecentos e sessenta e dois
reais). VIGÊNCIA: 28 de setembro de 2022 a 27 de março de 2023–
 RECURSOS FINANCEIROS: Unidade Orçamentária: 02.071 -
Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0024.2669 - Recursos
Emergenciais as vítimas das chuvas; Elemento de Despesa: 3.3.90.32 –
Material, bem ou serviços para distribuição gratuita, Fonte: 16600013 –
Recursos para ações emergenciais - SEDEC/ MI-Defesa
Civil. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento se
fundamenta na Dispensa de Licitação Emergencial nº 009/2022 e se
fundamenta no art. 24, VI da lei 8.666/93 e suas alterações.  
 

Parnamirim/RN, 28 de setembro de 2022.  
  

Marta Lopes Ferreira Pacheco 
Secretária Municipal de Assistência Social em substituição legal

SEMAS
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 015/2022

A Câmara Municipal de Parnamirim/RN, através de sua Pregoeira
Oficial, torna público que realizará a licitação acima epigrafada,
conforme:

OBJETO: Registro de preços para Aquisição de Condicionadores de
Ar, tipo Split, para atender as demandas da Câmara Municipal de
Parnamirim/RN – Esclarecimentos e o Edital no horário das
08h:00min às 13h:00min horas, na Sala do Setor de Licitações,
localizado na Sede da Câmara Municipal de Parnamirim/RN, situada na
Av. Castor Vieira Regis, s/n, Cohabinal, Parnamirim/RN, CEP: 59.140-
670 – pelo e-mail: pregao@parnamirim.rn.leg.br, Fone: (84)3645-
4188, http://parnamirim.rn.leg.br/, opção “Transparência –
Licitações”, ou pelo site do Portal de Compras Públicas onde será
conduzido o presente
certame www.portaldecompraspublicas.com.br.

 Parnamirim/RN, 29 de setembro de 2022.

 Alexkelly Pinheiro Moreira
Pregoeira

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ÓRGÃO
INTERESSADO:

CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM

DATA E HORA DE
INÍCIO DAS

PROPOSTAS:

08H:00M DO DIA 30/09/2022 (HORÁRIO
DE BRASÍLIA).

DATA E HORA
LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:

08H:00M DO DIA 13/10/2022 (HORÁRIO
DE BRASÍLIA).

DATA E HORA
FINAL DAS

PROPOSTAS:

 
08H:00M DO DIA 18/10/2022 (HORÁRIO

DE BRASÍLIA).
DATA DE

ABERTURA DAS
PROPOSTAS –

SESSÃO
PÚBLICA:

 
08H:01M DO DIA 18/10/2022 (HORÁRIO

DE BRASÍLIA).

LOCAL:
www.portaldecompraspublicas.com.br

MODO DE
DISPUTA

ABERTO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 016/2022

A Câmara Municipal de Parnamirim/RN, através de sua Pregoeira
Oficial, torna público que realizará a licitação acima epigrafada,
conforme:

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa para
prestação de serviços de Decoração com o objetivo de atender as
necessidades da Câmara Municipal de Parnamirim em seus eventos
institucionais. – Esclarecimentos e o Edital no horário das 08h:00min
às 13h:00min horas, na Sala do Setor de Licitações, localizado na Sede
da Câmara Municipal de Parnamirim/RN, situada na Av. Castor Vieira
Regis, s/n, Cohabinal, Parnamirim/RN, CEP: 59.140-670 – pelo e-mail:
pregao@parnamirim.rn.leg.br, Fone: (84)3645-4188,
http://parnamirim.rn.leg.br/, opção “Transparência – Licitações”,
ou pelo site do Portal de Compras Públicas onde será conduzido o
presente certame www.portaldecompraspublicas.com.br.

 Parnamirim/RN, 29 de setembro de 2022.

 Alexkelly Pinheiro Moreira
Pregoeira

 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 025/2022 - CONTRATANTES:
CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN e SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC/RN -
LTDA - CNPJ N° 03.640.285/0001-13. OBJETO: Contração de
empresa especializada para realização do curso de “Inteligência
Emocional” para os servidores da Câmara Municipal de
Parnamirim/RN. VALOR GLOBAL: R$4.376,00 (quatro mil, trezentos
e setenta e seis reais). VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias).
RECURSOS: 01.101.001.2801 – Manutenção e Funcionamento da

Unidade, no Elemento de Despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica, Fonte 101 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 13, inciso VI, c/c Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores. Parnamirim/RN, 29 de setembro de 2022.
Wolney Freitas de Azevedo França – Presidente.

 

 

 

Resolução nº 018/2022.

Dispõe sobre as alterações na Ementa e nos
Art. 1º e Art. 8º da Resolução nº08, de 10 de
julho de 2017, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM/RN, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara aprovou e eu seu Presidente Promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - A Ementa da Resolução nº08, de 10 de julho de 2017 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar em Defesa da
Pessoa Idosa.”

Art. 2º - Altera o Art. 1º da Resolução nº08, de 10 de julho de 2017 que
passa a ter a seguinte redação:

“Art.1º - Fica criada a Frente Parlamentar em defesa da Pessoa
Idosa, com objetivo de incentivar, desenvolver e apoiar discussões e
ações relacionadas ao idoso, em acordo com texto constitucional, no
que tange ao princípio da isonomia.”

Art. 3º - Modifica o Art. 8º da Resolução nº08, de 10 de julho de 2017
que passa a ter a seguinte redação:

“Art.8º - À Frente Parlamentar em Defesa da Pessoa Idosa compete
manifestar-se sobre sugestões legislativas apresentadas por
associações e órgãos de classe, sindicatos e entidades organizadas
da sociedade civil, colaborar com entidades governamentais e não
governamentais que atuem na defesa dos direitos do idoso,
fiscalizar e acompanhar programas governamentais relativos à
proteção dos direitos do idoso; sobre proposições relativas aos
interesses do idoso.”

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Dr. Mário Medeiros,26 de setembro de 2022.

WOLNEY FREITAS DE AZEVEDO FRANÇA
Vereador/Presidente

 
JOSÉ AFRÂNIO BEZERRA DA SILVA

Vereador/1ºVice – Presidente
 

GUSTAVO NEGÓCIO DE FREITAS
Vereador/1ª Secretário
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